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ERRATA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 07/2021/PMJ 

 

O Município de Japoatã/SE, através de sua Pregoeira, designada pela Portaria nº 02 de 04 de janeiro 

de 2021, torna público a ERRATA do Edital da Licitação do Pregão Eletrônico n° 07/2021/PMJ, 

cujo objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL, SEM GÁS, 

A FIM DE SUPRIR AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS E DEMAIS FUNDOS 

DESTE MUNICIPIO DE JAPOATÃ, ESTADO DE SERGIPE, quanto aos itens 19.2.1, 8.2.1 e 

7.2.1 do edital, que passa a viger com a seguinte redação: 

ONDE SE LÊ: 

19.2.1. O Contratante será o Município de Nossa Senhora do Socorro e seus partícipes, os quais 

atribuem;  

8.2.1. O Contratante será o Município de Nossa Senhora do Socorro e seus partícipes, os quais 

atribuem;  

7.2.1. O Contratante será o Município de Nossa Senhora do Socorro e seus partícipes, os quais 

atribuem. 

LEIA-SE: 

19.2.1. O Contratante será o Município de Japoatã/SE e seus partícipes, os quais atribuem;  

8.2.1. O Contratante será o Município de Japoatã/SE e seus partícipes, os quais atribuem;  

7.2.1. O Contratante será o Município de Japoatã/SE e seus partícipes, os quais atribuem. 

Permanecendo a data de abertura 16/07/2021, tendo em vista não alterar inquestionavelmente a 

formulação das propostas. 

 

Japoatã/SE, 12 de Julho de 2021. 

 

Lucimara Valentim dos Santos 

Pregoeira 
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